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LEI N.º 885, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021.
 

INSTITUI O REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS SERVIDORES 
EFETIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICA, FUNDACIONAL E DO 
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL (ES), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, bem
que regem a matéria, faz saber que a Câmara Municipal a
 

DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Rio Novo do Sul (ES), o Regime de Previdência Complementar 
referem os § 14, 15 e 16 do artigo 40 da Constituição Federal.

Parágrafo único. O valor dos benefícios de aposentadoria e pensão devido p
servidores públicos titulares de cargos efetivos dos Poderes Executivo e Legislativo, incluídas as autarquias e fundações, qu
ingressarem no serviço público do Município de Rio Novo do Sul a partir da da
não poderá superar o limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social 

Art. 2º O Município de Rio Novo do Sul é o patrocinador do plano de benefícios do Regime de Previ
trata esta Lei, sendo representado pelo Prefeito Municipal que poderá delegar esta competência.

Parágrafo único. A representação de que trata o 
suas alterações, retirada de patrocínio, transferência de gerenciamento e para manifestação acerca da aprovação ou da alteração de
plano de benefícios de que trata esta Lei e demais atos correlatos.

Art. 3º O Regime de Previdência Complementar de que trata esta
cargos efetivos dos Poderes Executivo e Legislativo, incluídas as autarquias e fundações, que ingressarem no serviço público 
da data de: 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
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P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L
Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul-ES Art. 84

Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 

NOVEMBRO DE 2021. 

INSTITUI O REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS SERVIDORES 
EFETIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICA, FUNDACIONAL E DO 
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL (ES), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

VO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas
determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como no inciso I do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e demais

que regem a matéria, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

Fica instituído, no âmbito do Município de Rio Novo do Sul (ES), o Regime de Previdência Complementar 
referem os § 14, 15 e 16 do artigo 40 da Constituição Federal. 

O valor dos benefícios de aposentadoria e pensão devido pelo Regime Próprio de Previdência Social 
servidores públicos titulares de cargos efetivos dos Poderes Executivo e Legislativo, incluídas as autarquias e fundações, qu
ingressarem no serviço público do Município de Rio Novo do Sul a partir da data de início da vigência do RPC de que trata esta Lei, 
não poderá superar o limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

O Município de Rio Novo do Sul é o patrocinador do plano de benefícios do Regime de Previdência Complementar de que 
trata esta Lei, sendo representado pelo Prefeito Municipal que poderá delegar esta competência. 

A representação de que trata o caput deste artigo compreende poderes para a celebração de convênio de adesão e 
alterações, retirada de patrocínio, transferência de gerenciamento e para manifestação acerca da aprovação ou da alteração de

plano de benefícios de que trata esta Lei e demais atos correlatos. 

O Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei terá vigência e será aplicado aos servidores públicos titulares de 
cargos efetivos dos Poderes Executivo e Legislativo, incluídas as autarquias e fundações, que ingressarem no serviço público 
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ES Art. 84 

 

INSTITUI O REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS SERVIDORES 
EFETIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICA, FUNDACIONAL E DO 
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL (ES), E DÁ OUTRAS 

uso de suas atribuições legais, 
como no inciso I do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e demais normas 

Fica instituído, no âmbito do Município de Rio Novo do Sul (ES), o Regime de Previdência Complementar – RPC, a que se 

elo Regime Próprio de Previdência Social – RPPS aos 
servidores públicos titulares de cargos efetivos dos Poderes Executivo e Legislativo, incluídas as autarquias e fundações, que 

ta de início da vigência do RPC de que trata esta Lei, 
RGPS. 

dência Complementar de que 

deste artigo compreende poderes para a celebração de convênio de adesão e 
alterações, retirada de patrocínio, transferência de gerenciamento e para manifestação acerca da aprovação ou da alteração de 

Lei terá vigência e será aplicado aos servidores públicos titulares de 
cargos efetivos dos Poderes Executivo e Legislativo, incluídas as autarquias e fundações, que ingressarem no serviço público a partir 
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I - publicação da autorização, pelo órgão fiscalizador de que trata a Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, do convênio 
de adesão do patrocinador ao plano de benefícios previdenciário administrado pela entidade fechada de previdência complementar; 
ou 

II - início de vigência convencionada no convênio de adesão firmado com a entidade aberta de previdência complementar. 

Art. 4º A partir do início de vigência do Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei, independentemente da inscrição 
do servidor como participante no plano de benefícios oferecido, aplicar-se-á o limite máximo dos benefícios pagos pelo RGPS, de 
que trata o art. 40 da Constituição Federal, às aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo RPPS Município de Rio Novo do 
Sulaos segurados definidos no parágrafo único do art. 1º.  

Art. 5º Os servidores e membros definidos no parágrafo único do art. 1º desta Lei que tenham ingressado no serviço público até a 
data anterior ao início da vigência do Regime de Previdência Complementar poderão, mediante prévia e expressa opção, aderir ao 
RPC, na forma a ser regulada por lei específica, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da vigência do Regime de 
Previdência Complementar. 

Parágrafo único. O exercício da opção a que se refere o caput deste artigo, após a devida notificação com notas explicativas do 
IPASNOSUL ao servidor público, é irrevogável e irretratável, devendo observar o disposto no art. 4º desta Lei.  

Art. 6º O Regime de Previdência Complementar de que trata o art. 1º será oferecido por meio de adesão ao plano de benefícios já 
existente ou plano próprio em entidade de previdência complementar. 

 
CAPÍTULO II 

DO PLANO DE BENEFÍCIOS 

SEÇÃO I 
DAS LINHAS GERAIS DO PLANO DE BENEFÍCIOS 

Art. 7º  O plano de benefícios previdenciário estará descrito em regulamento, observadas as disposições das pertinentes Leis 
Complementares, e dos normativos decorrentes desses diplomas legais, e deverá ser oferecido, obrigatoriamente, a todos os 
servidores públicos titulares de cargos efetivos e membros de quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias e fundações de que 
trata o art. 3º desta Lei.  

Art. 8º O Município de Rio Novo do Sul (ES) somente poderá ser patrocinador de plano de benefícios estruturado na modalidade de 
contribuição definida, cujos benefícios programados tenham seu valor permanentemente ajustado à reserva constituída em favor do 
participante, inclusive na fase de percepção de benefícios, considerando o resultado líquido de sua aplicação, os valores aportados, 
resgatados e/ou portados e os benefícios pagos. 

§1º O plano de que trata o caput deste artigo deverá prever benefícios não programados que:   

I - assegurem pelo menos, os benefícios decorrentes dos eventos invalidez e morte do participante; e   

II - sejam estruturados unicamente com base em reserva acumulada em favor do participante. 

§2º Na gestão dos benefícios de que trata o § 1º deste artigo, o plano de benefícios previdenciários poderá prever a contratação de 
cobertura de risco adicional junto à sociedade seguradora, desde que tenha custeio específico. 

§3º O plano de que trata o caput deste artigo poderá prever cobertura de sobrevivência do assistido, desde que contratada junto à 
sociedade seguradora. 

SEÇÃO II 
DO PATROCINADOR 

Art. 9º O Município de Rio Novo do Sul (ES) é o responsável pelo aporte de contribuições e pelas transferências das contribuições 
descontadas dos seus servidores ao plano de benefícios previdenciário, observado o disposto nesta Lei, no convênio de adesão e no 
regulamento. 

§ 1º As contribuições devidas pelo patrocinador deverão ser pagas, de forma centralizada, pelos poderes, incluídas suas autarquias e 
fundações, e em hipótese alguma poderão ser superiores às contribuições normais dos participantes. 

§ 2º O Município de Rio Novo do Sul (ES) será considerado inadimplente em caso de descumprimento, por quaisquer dos poderes, 
incluídas suas autarquias e fundações, de qualquer obrigação prevista no convênio de adesão e no regulamento do plano de 
benefícios.  

Art. 10. Deverão estar previstas, expressamente, no convênio de adesão ao plano de benefícios administrado pela entidade de 
previdência complementar, cláusulas que estabeleçam no mínimo:  



P á g i n a  | 3 
 

 

01 de dezembro de 2021    E X E C U T I V O   Órgão Oficial do Município   Edição nº. 330 
  

I - a não existência de solidariedade do Ente Federativo, enquanto patrocinador, em relação a outros patrocinadores; instituidores, 
averbadores; planos de benefícios e entidade de previdência complementar; 

II - os prazos de cumprimento das obrigações pelo patrocinador e das sanções previstas para os casos de atraso no envio de 
informações cadastrais de participantes e assistidos, de pagamento ou do repasse das contribuições; 

III - que o valor correspondente à atualização monetária e aos juros suportados pelo patrocinador por atraso de pagamento ou de 
repasse de contribuições será revertido à conta individual do participante a que se referir a contribuição em atraso; 

IV - eventual valor de aporte financeiro, a título de adiantamento de contribuições, a ser realizado pelo Ente Federativo; 

V - as diretrizes com relação às condições de retirada de patrocínio ou rescisão contratual e transferência de gerenciamento da 
administração do plano de benefícios previdenciário; 

VI - o compromisso da entidade de previdência complementar de informar a todos os patrocinadores vinculados ao plano de 
benefícios sobre o inadimplemento de patrocinador em prazo superior a noventa dias no pagamento ou repasse de contribuições ou 
quaisquer obrigações, sem prejuízo das demais providências cabíveis. 

 
SEÇÃO III 

DOS PARTICIPANTES 

Art. 11. Podem se inscrever como participantes do Plano de Benefícios todos os servidores e membros do Município de Rio Novo do 
Sul (ES). 

Art. 12. Poderá permanecer inscrito no respectivo plano de benefícios o participante que: 

I - esteja cedido a outro órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, inclusive suas empresas públicas e sociedades de economia mista; 

II - esteja afastado ou licenciado do cargo efetivo temporariamente, com ou sem recebimento de remuneração, inclusive para o 
exercício de mandado eletivo em qualquer dos entes da federação; 

III - optar pelo benefício proporcional diferido ou auto patrocínio, na forma do regulamento do plano de benefícios. 

§ 1º O regulamento do plano de benefícios disciplinará as regras para a manutenção do custeio do plano de benefícios, observada a 
legislação aplicável. 

§ 2º Havendo cessão com ônus para o cessionário subsiste a responsabilidade do patrocinador em recolher junto ao cessionário e 
repassar a contribuição ao plano de benefícios, nos mesmos níveis e condições que seriam devidos pelo patrocinador, na forma 
definida no regulamento do respectivo plano. 

§3º Havendo cessão com ônus para o cedente, o patrocinador arcará com a sua contribuição ao plano de benefícios. 

§ 4º O patrocinador arcará com a sua contribuição, somente, quando o afastamento ou a licença do cargo efetivo se der sem prejuízo 
do recebimento da remuneração. 
Art. 13. Os servidores e membros referidos no art. 3º desta Lei, com remuneração superior ao limite máximo estabelecido para os 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social, serão automaticamente inscritos no respectivo plano de benefícios de previdência 
complementar desde a data de entrada em exercício.  

§ 1º É facultado aos servidores e membros referidos no caput deste artigo manifestarem a ausência de interesse em aderir ao plano de 
benefícios patrocinado pelo Município de Rio Novo do Sul, após a devida notificação com notas explicativas do IPASNOSUL ao 
servidor público, sendo seu silêncio ou inércia, no prazo de 90 (noventa) dias após sua inscrição automática na forma do caput deste 
artigo, reconhecida como aceitação tácita à inscrição.   

§ 2º Na hipótese de a manifestação de que trata o § 1º deste artigo ocorrer no prazo de até 90 (noventa) dias da data da inscrição 
automática, fica assegurado o direito à restituição integral das contribuições vertidas, a ser paga em até sessenta dias do pedido de 
anulação atualizadas nos termos do regulamento.  

§ 3º A anulação da inscrição prevista no § 1º deste artigo e a restituição prevista no §2º deste artigo não constituem resgate. 

§ 4º No caso de anulação da inscrição prevista no § 1º deste artigo, a contribuição aportada pelo patrocinador será devolvida à 
respectiva fonte pagadora no mesmo prazo da devolução da contribuição aportada pelo participante. 

§ 5º Sem prejuízo ao prazo para manifestação da ausência de interesse em aderir ao plano de benefícios, fica assegurado ao 
participante o direito de requerer, a qualquer tempo, o cancelamento de sua inscrição, nos termos do regulamento do plano de 
benefícios. 
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SEÇÃO IV 
DAS CONTRIBUIÇÕES 

Art. 14. As contribuições do patrocinador e do participante incidirão sobre a base de cálculo das contribuições ao RPPS estabelecidas 
na Lei Municipal 264, de 29 de dezembro de 2005, que exceder o limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de 
Previdência Social, observado o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal. 

§1º A alíquota da contribuição do participante será por ele definida, observado o disposto no regulamento do plano de benefícios. 

§2º Os participantes poderão realizar contribuições facultativas ou adicionais, de caráter voluntário, sem contrapartida do 
Patrocinador, na forma do regulamento do plano de benefícios. 

Art. 15. O patrocinador somente se responsabilizará por realizar contribuições em contrapartida às contribuições normais dos 
participantes que atendam, concomitantemente, às seguintes condições: 

I - sejam segurados do RPPS, na forma prevista no art. 1º ou art. 5º desta Lei; e 

II - recebam subsídios ou remuneração que exceda o limite máximo a que se refere o art. 4º desta Lei, observado o disposto no inciso 
XI do art. 37 da Constituição Federal.  

§ 1º A contribuição do patrocinador será paritária à do participante sobre a parcela que exceder o limite máximo a que se refere o 
parágrafo único do art. 1º desta Lei. 

§ 2º Observadas as condições previstas no § 1º deste artigo e no disposto no regulamento do plano de benefícios, a contribuição do 
patrocinador não poderá exceder ao percentual de 8,5% (oito vírgula cinco por cento). 

§ 3º Os participantes que não se enquadrem nas condições previstas nos incisos I e II do caput deste artigo não terão direito à 
contrapartida do Patrocinador. 

§ 4º Sem prejuízo ao disposto no caput deste artigo, o Patrocinador deverá realizar o repasse das contribuições descontadas 
diretamente da remuneração ou subsídio dos participantes a ele vinculados, inclusive daqueles que, embora não enquadrados no 
inciso II deste artigo, estejam inscritos no plano de benefícios. 

§5º Sem prejuízo às demais penalidades e responsabilidades previstas nesta Lei e na legislação aplicável, as contribuições recolhidas 
com atraso estarão sujeitas à atualização monetária e consectários de mora estabelecidos no Convênio, regulamento e plano de 
custeio do respectivo plano de benefícios, ficando o Patrocinador desde já autorizado a adotar as providências necessárias para o 
regular adimplemento de suas obrigações junto ao plano de benefícios. 

Art. 16. A entidade de previdência complementar administradora do plano de benefícios manterá controle individual das reservas 
constituídas em nome do participante e registro das contribuições deste e dos patrocinadores. 

SEÇÃO V 
DO PROCESSO DE SELEÇÃO DA ENTIDADE 

 
Art. 17. A escolha da entidade de previdência responsável pela administração do Plano de Benefíciosserá precedida de processo 
seletivo conduzido com impessoalidade, publicidade e transparência e que contemple requisitos de qualificação técnica e 
economicidade indispensáveis à garantia da boa gestão dos planos de benefícios. 
 
§ 1º A relação jurídica com a entidade será formalizada por convênio de adesão, com vigência por prazo indeterminado. 

§2º O processo seletivo poderá ser realizado em cooperação com outros Municípios desde que seja demonstrado o efetivo 
cumprimento dos requisitos estabelecidos no caput deste artigo. 

 
SEÇÃO VI 

DO ACOMPANHAMENTO DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
 

Art. 18. O Poder Executivo deverá instituir um Comitê de Assessoramento de Previdência Complementar (CAPC) nos termos da 
legislação vigente e na forma regulamentada pelo Município de Rio Novo do Sul: 

§1º Compete ao CAPC acompanhar a gestão dos planos de previdência complementar, os resultados do plano de benefícios, 
recomendar a transferência de gerenciamento, manifestar-se sobre alterações no regulamento do plano, além de outras atribuições e 
responsabilidades definidas em regulamento na forma do caput. 
§2º O Poder Executivo poderá, alternativamente ao comando do caput, delegar as competências descritas no §1º deste artigo ao órgão 
ou conselho já devidamente instituído no âmbito dos regimes próprios de previdência social desde que assegure a representação dos 
participantes. 

§3º O CAPC terá composição de no máximo 04 (quatro) membros e será paritária entre representantes dos participantes e assistidos, 
e do patrocinador, cabendo a este a indicação do conselheiro presidente, que terá, além do seu, o voto de qualidade. 
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§4º Os membros do CAPC deverão ter formação superior completa, e atender aos requisitos técnicos mínimos e experiência 
profissional definidos em regulamento pelo Município de Rio Novo do Sul na forma do caput. 
 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 19. As nomeações de novos servidores de cargo efetivo e membros do Município de Rio Novo do Sul que possuam o subsídio 
ou a remuneração do cargo acima dos valores do limite máximo estabelecido para os benefícios de aposentadorias e pensões do 
Regime Geral de Previdência Social, ficam condicionadas ao início da vigência do Regime de Previdência Complementar previsto na 
forma do art. 3º desta Lei, ressalvadas as nomeações das áreas de educação, saúde e segurança. 

Art. 20. Fica o Poder Executivo autorizado a promover aporte inicial para atender às despesas decorrentes da adesão ou da instituição 
do plano de benefício previdenciário de que trata esta Lei, mediante créditos adicionais, para atender, exclusivamente, ao custeio de 
despesas administrativas pré-operacionais necessárias à adesão ou à implantação do plano de benefícios previdenciário, vedado o 
aporte desses recursos a entidade de previdência complementar. 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo também autorizado, mediante a abertura, em caráter excepcional, de créditos especiais, a 
título de adiantamento de contribuições, cujas regras de compensação deverão estar expressas no convênio de adesão. 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito, 

 Rio Novo do Sul (ES), 25 de novembro de 2021. 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal  

 
Lei de autoria do Poder Executivo. 

 

 

 
 
 
 
DECRETO N.º 681, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA ÁREA DE TERRA PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO, CONFORME ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso 
de suas atribuições legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como no art. 71, inciso VII e VIII, da Lei 
Orgânica Municipal, 
 

CONSIDERANDO 
I. Os princípios constitucionais de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
II. O art. 5º, inciso XXIV, e art. 170, inciso III, todos da Constituição Federal, que conclamam a função social da propriedade; 
III. O art. 2º e art. 5º, alíneas m e art. 6º, todos do Decreto-Lei n.º 3.365, de 21 de junho de 1941; 
IV. A utilidade pública que se apresenta quando da transferência de bens de terceiros para a Administração é conveniente, 

possibilitando a interferência do Poder Público na mudança compulsória da destinação do bem, ajustando aos interesses 
sociais, mediante a desapropriação, justificando com isso a destinação pública; 

V. A necessidade da instalação adequada da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no Bairro Centro, neste Município 
de Rio Novo do Sul; e 

 
PREZANDO 

Pelo atendimento de utilidade e necessidade pública caracterizado no Processo Administrativo n.º 006090/2021; 
 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica declarada de UTILIDADE PÚBLICA para fins de desapropriação, por via amigável ou judicial, destinada à instalação 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e outras alterações que se achar necessário para atender o interesse público na área da 
educação, no bairro Centro, o imóvel de Matrícula nº 177, Livro nº 2, Ficha nº 177 e suas benfeitorias conforme a seguir 
especificado: “uma área de terreno medindo trinta metros (30,00m) de frente e de fundos, por trinta e nove metros (39,00m) em cada 
uma das linhas laterais, ou seja o que der da Rua Duque de Caxias à Rodovia BR 101, situada na Rua Duque de Caxias, nesta Cidade, 
confrontando pela frente com a referida Rua, fundos com a BR-101, lado direito com Mário Nunes Teixeira de Moraes, e lado 
esquerdo com Wanderley Santos e Walmor Antonio dos Santos”. PROPRIETÁRIO: Cooperativa de Laticínio Selita Ltda, inscrita no 
CNPJ/MF sob o N° 27.178.359/0001-00, sociedade civil cooperativista, com sede na Avenida Aristides Campos, n° 158, bairro 

DECRETO 
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Gilberto Machado, Cachoeiro de Itapemirim/ES, em conformidade com os elementos constantes no Processo Administrativo nº 
006090/2021.  
 
Art. 2º - A localização, as benfeitorias, as medidas, os limites e os confinantes poderão ser atualizados e alterados de acordo com os 
levantamentos topográficos apurados posteriormente a esse Decreto. 
 
Art. 3º - A presente desapropriação destina-se à construção de edifício público, nos termos art. 5º, alínea “m”, do Decreto-Lei n.º 
3365/41. 
 
Art. 4º - O imóvel expropriado deverá ser avaliado na forma da Lei, e as despesas decorrentes da desapropriação, a que refere o 
presente Decreto, correrão à conta da dotação orçamentária constante do orçamento vigente.  
 
Art. 5º - O valor da indenização, para efeito amigável ou judicial, será fixado oportunamente pela Comissão de Avaliação nomeada 
pela Portaria Nº 35, de 15 de outubro de 2021, para que seja atendido o preceito constitucional da justa indenização.  
 
Art. 6º - Nos termos dos artigos 10 e 15, do Decreto-Lei nº. 3.365, de 21 de julho de 1941, fica a Expropriante autorizada a invocar 
em caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imissão de posse das áreas de terras e benfeitorias abrangidas por 
este Decreto.  
 
Art. 7º - Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a tomar as medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis para 
efetivação da presente desapropriação. 
 
Art. 8º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento efetuar o empenhamento da despesa e encaminhamento 
tempestivamente da transferência do imóvel, através de Escritura Pública. 
 
Art. 9º - Os recursos para cobrir as despesas com a presente desapropriação provirão de recursos da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, a conta da seguinte dotação orçamentária vigente:  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 07.01.12.122.0002.2.014 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC MUN DE EDUCAÇÃO. 
Elemento de Despesa: 44.90.61.00 – Aquisição de Imóveis 
Fonte de Recurso: 1113 – Transferência do FUNDEB 30% 
 
Art. 10 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito, 
Rio Novo do Sul (ES), 29 de novembro de 2021. 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
DECRETO Nº 682, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL – CMPC – DE 
RIO NOVO DO SUL/ES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL/ES, usando de suas atribuições legais 
conforme determina o art. 30, inciso I, da Constituição Federal, bem como o art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, e, 
 
CONSIDERANDO, o OF./SEMEC/RNS – Nº 1059/2021, expedido pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura nos autos do 
Processo Administrativo n. 7163/2021, solicitando a nomeação dos membros para compor o Conselho Municipal de Política e 
Cultura – CMPC – de Rio Novo do Sul/ES conforme as indicações realizadas pelas associações e entidades do governo municipal;  
 

D E C R E T A: 
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Política e Cultura – CMPC – de Rio Novo do Sul/ES, para mandato 
de 02 (dois) anos, permitida sua recondução, os Membros designados por suas respectivas entidades de classe, ficando o mesmo 
assim constituído:  
 
I – Representantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura:  
a) Titulares: Dayana Pessini Marconsini Marine e Carina Guio Marin Mameri 
b) Suplente: Karla Schayder Satório da Silva e Jessica Brites de Melo Mameri 
 
II – Representante da Secretaria Municipal de Administração:  
a) Titular: Otávio de Oliveira Koppe 
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b)Suplente: Filipe Robson Moulin Pachoa 
 
III – Representante da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento:  
a) Titular: Ademar Eurico Wetler 
b) Suplente:Rauliston Castelari Marinato 
 
IV – Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
a) Titular: Crisitiane de Almeida Dutra Costa 
b) Suplente:Bruna Andrade Rohr 
 
V – Representante da Associação Rionovense de Imigrantes Suíços:  
a)Titular:Lidiel Silva Scherrer Stuckland 
b) Suplente: Euzinete Rohr Decotti 
 
VI – Representante da Cultura Popular: 
a) Titular: Rainer Castelari 
b) Suplente: Pedro Antonio Farias  
 
VII – Representante da Música:  
a) Titular: Talita Daros Marinato 
b)Suplente: Leandro Oza Alves 
 
VII – Representante do Setor do Artesanato:  
a) Titular:Marize Scheidegger de Almeida 
b) Suplente: Valdete Reis Almeida 
 
VIII – Representante da Associação dos Cavaleiros e Criadores de Equinos e Muares de Rio Novo do Sul:  
a) Titular: Wilson Antonio Hemerly Togneri  
b) Suplente: Jorge Lovate Menegardo 
 
§ 1º Os integrantes do Conselho Municipal de Política e Cultura – CMPC – de Rio Novo do Sul escolherão entre si o seu Presidente, 
ao qual caberá o voto de qualidade, que terá mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzido. 
 
§ 2º O exercício do mandato não será remunerado. 
 
§ 3º Os conselheiros gozam das prerrogativas conferidas pela Lei Municipal n.º 879/2021, cabendo-lhes, contudo, a plena execução 
de seus deveres. 
 
Art. 2º O Conselho Municipal de Política e Cultura – CMPC– exercerá suas atribuições conforme competência prevista nos arts. 42, 
43 e 44 da Lei Municipal n.º 879/2021, executando suas atividades nos termos deste diploma legal. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito, 
Rio Novo do Sul (ES), 30 de novembro de 2021. 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
DECRETO Nº 683, 30 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL 
DE CULTURA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL/ES, usando de suas atribuições legais 
conforme determina o art. 30, inciso I da Constituição Federal, bem como o art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, e, 
 

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica nomeada a Secretária Municipal de Educação e Cultura, Senhora DAYANA PESSINI MAROCNSINI MARIN, como 
gestora do Fundo Municipal de Cultura.  
 
Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito, 
Rio Novo do Sul (ES), 30 de novembro de 2021. 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
DECRETO N.º 684, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DO PROCESSO DE LOCALIZAÇÃO 
PROVISÓRA DE PROFESSORES EFETIVOS DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE RIO NOVO DO SUL (ES), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando 
de suas atribuições legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como o art. 71, inciso VIII e art. 75 inciso III 
da Lei Orgânica Municipal, e demais normas que regem a matéria, e 
 
CONSIDERANDO, o OF. SEMEC/RNS – N° 1037/2021, expedido pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura nos autos do 
processo administrativo n. 007051/2021, solicitando a Regulamentação do Processo de Localização de Professores Efetivos da Rede 
Municipal de Educação de Rio Novo do Sul; e 
 
CONSIDERANDO, o disposto no art. 28, inciso I da Lei Municipal Nº 422/2010, de 23 de novembro de 2010. 
 
 

DECRETA: 
Art. 1º  Regulamenta a localização provisória dos profissionais da educação da Rede Municipal de Ensino do Município de Rio Novo 
do Sul, conforme normas estabelecidas neste Decreto e legislação vigente. 
 
Parágrafo único. A localização se destina a professores em função de docência e em função de natureza pedagógica, para atuar nas 
escolas municipais. 
 
Art. 2º Não será concedido a Localização Provisória nos seguintes casos:  
 
I – em estágio probatório;  
 
II – licenciados para trato de interesse particular, salvo se interrompida a licença;  
 
III – licença médica provisória.  
 
Art. 3º Os inscritos só poderão escolher a vaga que pertença à mesma área de atuação em que estejam efetivamente lotados.  
 
Art. 4º As vagas para a escolha da Localização Provisória serão as vagas “CLASSE VAGAS”, originadas de desdobramento de 
turmas, em que não haja efetivo lotado, a fim de não oferecer prejuízo para a Administração da Educação no Município.  
 
Art. 5º As vagas para Localização Provisória serão divulgadas 24 horas antes do dia da escolha.  
 
Art. 6º Após o procedimento da Localização Provisória, não será permitida nova localização até as férias de fim de ano.  
 
Parágrafo único. Não será permitido desfazer o Processo de Localização antes do fim do ano letivo.  
 
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito, 
Rio Novo do Sul (ES), 30 de novembro de 2021. 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 685, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E NOMEAÇÃO DOS MEMBROS PARA 
COMPOR A COMISSÃO DO PROCESSO DE LOCALIZAÇÃO PROVISÓRIA 
DE PROFESSORES EFETIVOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
RIO NOVO DO SUL (ES), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando 
de suas atribuições legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como o art. 71, inciso VIII e art. 75 inciso III 
da Lei Orgânica Municipal, e demais normas que regem a matéria, e 
 
CONSIDERANDO, o OF. SEMEC/RNS – N° 1038/2021, expedido pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura nos autos do 
Processo Administrativo 007050/2021, solicitando a criação da “Comissão do Processo de Localização Provisória de Professores 
Efetivos da Rede Municipal de Educação de Rio Novo do Sul” com o fito de atender as necessidades de interesse público da referida 
Secretaria, que atende a Educação Básica dos profissionais de Docência de Educação Infantil ou Ensino Fundamental Regular – EJA 
e Docente de Educação Física. 
 

DECRETA: 
Art. 1º Fica criada a Comissão do Processo de Localização Provisória de Professores Efetivos da Rede Municipal de Educação de 
Rio Novo do Sul.  
 
Art. 2º A Comissão será constituída por Técnico da SEMEC, representante da Educação Infantil e Ensino Fundamental e por 
representante da SEMEC.  
 
Art. 3º Ficam nomeados os membros abaixo relacionados, para comporem a Comissão Especial para Processo de Localização 
Provisória de Professores Efetivos da Rede Municipal: 
 
I – GIRLLANE CASIMIRO BERTHOLI ROMÃO - Técnico da SEMEC; 
 
II – CARINA GUIO MARIM MAMERI - Representante da Educação Infantil e Ensino Fundamental; 
 
III – RENATA DE CÁSSIA DOS SANTOS MAMERI – Representante da SEMEC. 
 
Art. 2º. Aos integrantes da Comissão desempenharão suas funções sem prejuízo das atribuições do cargo ou função ocupada, não 
fazendo jus a qualquer gratificação funcional ou benefício pecuniário. 
 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 

Gabinete do Prefeito, 
Rio Novo do Sul (ES), 30 de novembro de 2021. 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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